
  

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2022 

 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 

19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, realizou-se a 

Primeira Sessão da Décima Reunião Ordinária da Sessão Legislativa em curso. A 

Senhora Presidente determinou a execução do Hino Nacional Brasileiro e 

obedecendo ao inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de acordo o 

sistema de painel eletrônico e com a concordância do Primeiro Secretário, 

constatou a presença dos Senhores Vereadores: Maria Izabel Pereira Matos, 

Agracina Novais Ferreira, Wilson da Silva, Alessandro Correa Brito, Emerson 

Oliveira Santos, Vereadores Januário Francisco de Castro, Jefferson Diego 

Bandeira Amorim, João Manoel da Silveira, Warley Costa e Wemerson Soares 

da Silva.  Não compareceu a esta reunião os Senhores Adelson Francisco dos 

Santos, Charles Cláudio Arruda Costa e Valmir Ferreira de Almeida. Havendo 

número regimental, após a oração inicial, a Senhora Presidente determinou a 

leitura da ata anterior, que lida, foi aprovada sem ressalvas. Na ordem do dia a 

Senhora Presidente determinou a leitura da Mensagem do Veto total ao 

Projeto de Lei 007/2022 que “Torna obrigatório a comunicação prévia por 

parte do Poder Executivo da realização das reuniões dos conselhos municipais 

ao Poder Legislativo”. Após a leitura, a Senhora Presidente solicitou das 

Comissões Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. 

Após o quê, colocou o veto em discussão. Havidas as discussões e colocado o 

veto em votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em 

prosseguimento a Senhora Presidente determinou a leitura do Projeto de Lei 

016/2022, de autoria do Executivo Municipal, “Altera dispositivos das Leis 

1431/21, de 24/08/2021 (LDO 2022) e ” 1445/21 (LOA 2022), autorizando a 

ampliação de limites para abertura de créditos adicionais e contém outras 

providências”.  Após a leitura, a Senhora Presidente solicitou das Comissões 

Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Foi aposta 



  

no parecer a seguinte emenda modificativa. EMENDA MODIFICATIVA: O artigo 

17 caput, da Lei nº 1.431, de 24/08/2021, artigo 4º da Lei nº 1.445, de 30/12/2021 

passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 17. A Lei orçamentária poderá 

conter autorização para o Executivo Municipal através de decreto proceder à 

abertura de créditos adicionais nos termos dos artigos 40 a 43 da Lei Federal 

4.320/1964, até o limite de 20% (vinte por cento). Art. 4º para ajustes na 

programação orçamentária ficam os poderes executivo e legislativo, 

respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da lei n° 

4.320/64, autorizado a abrir credito adicionais suplementares ate o valor 

correspondente a 20 % (vinte por cento), do total do orçamento, com a 

finalidade de incorporar valores que excedam, as previsões constantes desta 

lei mediante a utilização de recursos provenientes da anulação parcial ou total 

de dotações. Após o quê, colocou o projeto em discussão. Havidas as 

discussões e colocado o parecer e o projeto em votação, o mesmo foi 

aprovado por unanimidade. A seguir foi concedida a palavra ao Vereador 

Alessandro Correa Brito que apresentou Moção de Aplausos a Dra. Gracimara 

Alves David pelos relevantes serviços que vem prestando como odontologista 

voluntária, Ressaltou que a Dra. Gracimara tornou-se membro imortal da 

Academia Brasileira de Odontologia a maior honraria da profissão, cerimônia 

realizada no dia 12 de maio no Rio de Janeiro. Discorreu que a  taiobeirense foi 

indicada à Academia como membro honorário por receber o prêmio de 

“Melhor Dentista do Mundo” em 2020, resultado de seu trabalho voluntário 

como cirurgiã-dentista através da organização social “A Turma do Bem”. 

Apenas mais cinco dentistas do Brasil receberam o título nesta data. A Turma 

do Bem, ou TdB, é uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP), que presta atendimento odontológico gratuito a jovens de 11 a 17 

anos e a mulheres vítimas de violência. A organização, fundada em 2002 pelo 

cirurgião-dentista Fábio Bibancos, é a maior rede de voluntariado 

especializado do mundo com mais de 79.000 beneficiários em todo o Brasil, 



  

América Latina e Portugal.  A taiobeirense é voluntária da organização social 

desde 2014. Até agora, já foram atendidas em média 50 pessoas em 

consultórios dos dentistas voluntários. Algumas delas ainda seguem em 

tratamento. Diante do exposto, enfatizou se a Dra. Gracimara David digna dos 

aplausos desse parlamento.  Após o quê, colocou a moção em discussão.  

Havidas as discussões e colocado a Moção de Aplausos em votação, a 

mesma foi aprovado por unanimidade.  Em prosseguimento foi concedida a 

palavra aos Vereadores João Manoel da Silveira e Warley Costa que 

defenderam Moção de Aplausos ao prefeito Denerval Germano da Cruz e 

equipe pela brilhante Festa de Maio, discorrendo que mesmo diante das 

críticas pela mudança de local, foi com muita satisfação e admiração que 

todos viram e participaram do grande evento que foi oferecido a todos, o que 

encheu de orgulho a todos taiobeirenses. Defenderam ser o prefeito e equipe 

dignos dos aplausos desta Casa Legislativa. Após o quê, colocou a moção em 

discussão.  Havidas as discussões e colocado a Moção de Aplausos em 

votação, a mesma foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 

tratar, com agradecimentos a Senhora Presidente deu por encerrada a 

reunião, para constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, lavrei a presente 

ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e 

pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 14 de Junho de 2022. 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 

 

 

WILSON DA SILVA 

1º Secretário 

 



  

 

Ata da Segunda Sessão da Décima Reunião Ordinária da Sessão Legislativa 

em curso, realizada às 21:00 horas do dia 14 (quatorze) de Junho de 2022 (dois 

mil e vinte e dois) no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, à qual 

estiveram presentes os Senhores Vereadores, a exceção dos Vereadores:  

Adelson Francisco dos Santos, Charles Cláudio Arruda Costa e Valmir Ferreira 

de Almeida. Havendo número regimental, a Senhora Presidente abriu os 

trabalhos determinando a leitura da ata anterior, que lida, discutida e 

aprovada, foi devidamente assinada. Na ordem do dia a Senhora Presidente 

colocou o Projeto de Lei 020/2022 “Altera dispositivos das Leis 1431/21, de 

24/08/2021 (LDO 2022) e  1445/21 (LOA 2022), autorizando a ampliação de 

limites para abertura de créditos adicionais e contém outras providências”,  em 

segunda discussão e votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, com agradecimentos a Senhora Presidente deu 

por encerrada a reunião, para constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, 

lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, 

pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 14 de Junho de 2022. 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 

 

 

WILSON DA SILVA 

1º Secretário 

 

 

 


